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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho n.o 17 034/2005 (2.a série). — Por despacho de 1 de
Julho de 2005 do presidente do Grupo Parlamentar do Partido
Socialista:

Marina Gonçalves Dutra Serra e Maria Ascenção Adrião Duarte —
nomeadas, nos termos do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de Organização
e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República, repu-
blicada pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, para o cargo de asses-
soras parlamentares, nível I, do gabinete do Grupo Parlamentar
do Partido Socialista, com efeitos a partir do dia 1 de Maio de
2005.

Ana Paula Pereira de Nápoles da Gama Fernandes, Ana Margarida
Rocha Antunes e Silvino Monteiro Cardiga Gomes da
Silva — nomeados, nos termos do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de
Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da Repú-
blica, republicada pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, para o
cargo de assessores parlamentares, nível II, do gabinete do Grupo
Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir do dia 1 de
Maio de 2005.

Carla Maria Ferraz Dias Alves — nomeada, nos termos do n.o 6 do
artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de
30 de Julho, para o cargo de assessora parlamentar, nível III, do
gabinete do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos
a partir do dia 1 de Maio de 2005.

Carla Maria Graça Saraiva Anjos — nomeada, nos termos do n.o 6
do artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de
30 de Julho, para o cargo de secretária de gabinete do Grupo
Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir do dia 1 de
Maio de 2005.

José Alberto Marques Vaz Raimundo, Clara da Conceição Melão
Pinto e José Manuel Torrejais Miranda — nomeados, nos termos
do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento
dos Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei
n.o 28/2003, de 30 de Julho, para o cargo de técnico de apoio
parlamentar, nível I, do gabinete do Grupo Parlamentar do Partido
Socialista, com efeitos a partir do dia 1 de Maio de 2005.

Manuel da Cunha Alves — nomeado, nos termos do n.o 6 do artigo 46.o
da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia
da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho,
para o cargo de técnico de apoio parlamentar, nível II, do gabinete
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir
do dia 1 de Maio de 2005.

Maria Rita Vieira Rodrigues Gomes da Silva e Natália Maria Serrão
Correia Bezerra — nomeadas, nos termos do n.o 6 do artigo 46.o
da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia
da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho,
para o cargo de assistentes parlamentares, nível I, do gabinete do
Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir do
dia 1 de Maio de 2005.

Olga Maria Oliveira Bordalo Pedro, Isabel Maria Pires Martins, Célia
Jesus Pereira e Maria João Gomes Henriques de Carvalho
Pino — nomeados, nos termos do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de
Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da Repú-
blica, republicada pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, para o
cargo de assistente parlamentar, nível II, do gabinete do Grupo
Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir do dia 1 de
Maio de 2005.

Bruno Alexandre Nabais Santos — nomeado, nos termos do n.o 6
do artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de
30 de Julho, para o cargo de assistente parlamentar, nível III, do
gabinete do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos
a partir do dia 1 de Maio de 2005.

Teresa Maria Almeida Pinto — nomeada, nos termos do n.o 6 do
artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de
30 de Julho, para o cargo de assistente parlamentar, nível IV, do
gabinete do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos
a partir do dia 1 de Maio de 2005.

22 de Julho de 2005- — Pela Secretária-Geral, a Conselheira, Ade-
lina Sá Carvalho.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1406/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 249/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o
regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
como primeiro-outorgante, adiante designado abreviadamente por
IDP, representado pelo seu presidente da direcção, José Manuel Cons-
tantino, e a JUCAMINHA — Judo Clube de Caminha, como segundo-
-outorgante, adiante designada abreviadamente por Clube, representada
pelo seu presidente, José Manuel Torres Oliveira, um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a aquisição de apetrecha-
mento para a iniciação da modalidade de esgrima no Clube, conforme
proposta apresentada pelo Clube ao IDP.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP ao Clube,
para apoio à aquisição de apetrechamento referido na cláusula 1.a,
é do montante de E 1100.

2 — A alteração do fim a que se destina a verba prevista neste
contrato só poderá ser feita mediante autorização escrita do IDP,
com base em proposta fundamentada do Clube.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a será dispo-
nibilizada após a celebração do presente contrato e em função da
disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.a

Obrigações do Clube

São obrigações do Clube:

a) Levar a efeito a aquisição de apetrechamento a que se reporta
o presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IDP e de forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar compro-
vativos da efectiva realização da despesa acerca da execução
deste contrato-programa até 30 de Novembro;

c) Entregar, até 31 de Março de 2006, um relatório final sobre
a execução do programa de desenvolvimento de iniciação da
esgrima no Clube;

d) Entregar, até 31 de Março de 2006, o relatório anual e conta
de gerência do Clube, o parecer do conselho fiscal e a cópia
da acta de aprovação pela assembleia geral;

e) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação, o
apoio do IDP, conforme regras afixadas no manual de normas
gráficas.

Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações do Clube

1 — O incumprimento por parte do Clube das obrigações referidas
na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações financeiras
do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) da cláusula 5.a,
por razões não fundamentadas, concede ao IDP o direito de resolução
do contrato.


